
 

 
CONTRATO N° 01/2024 

 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO, 
Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
78.955.663/0001-57, com sede administrativa na Avenida Deputado Nilson Ribas, 886, 
centro, neste ato, representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Senhor LUIZ DE 
MOURA, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº. 5.320.312-
4/SSP/PR e CPF/MF nº 755.905.909-06. 
 
GENTE SEGURADORA S/A inscrita no CNPJ nº 90.180.605/0001-02, estabelecida: 
na Rua Marechal Floriano Peixoto, 450, Bairro: Cento Histórico, Porto Alegre, Estado 
do Rio Grande do Sul, que apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato 
representado pelo Diretor Senhor José Ney Lira e Silva,  Portador da Cédula de nº 
131632693- SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 014.299.348-40,  Residente na Av.  Elisio 
Cordeiro de Siqueira, nº 1012, na cidade de São Paulo – Estado de São Paulo-SP. 
 
 
Têm, entre si, justo e avançado, e celebram, por força do presente instrumento e de 
conformidade com o disposto na Lei 14.133/2021, e artigo 75, inciso II, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 03/2024 e PROCESSO 
ADMINISTRATIVO nº 03/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições:  
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1 - O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO TOTAL COM ASSISTÊNCIA 24 HORAS 
EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL DO VEÍCULO OFICIAL FIAT GRAND SIENA 
ESSENCE 1.6, 16V FLEX, DE PROPRIEDADE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTONIO DO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, nas condições estabelecidas neste 
instrumento. 

Coberturas individuais: 
Danos Materiais R$ 200.000,00 
Danos Corporais R$ 200.000,00 
Danos Morais R$ 50.000,00 
Morte R$ 20.000,00 
Invalides R$ 20.000,00 
Cobertura 100% Tabela Fipe 

Cláusulas e benefícios: 
Carro Reserva Básico por 15 dias 
Assistência 24 horas 
Assistência Vidros 
Condutor Indeterminado 
Franquia reduzida de 50% 
 



 

1.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 
a) O Edital de Dispensa Eletrônica; 
b) O Termo de Referência; 
c) A Proposta do contratado; 
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1 - O prazo de vigência da contratação será até  12 (doze) Meses, prorrogável, na 
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO 
 
3.1 - A CONTRATADA deverá prestar serviços de assistência 24 (vinte e quatro) horas 
por dia, 07 (sete) dias por semana, para veículos, passageiros, motoristas e terceiros, 
incluindo guincho e reboque ilimitado em caso de panes ou acidentes e cobertura de 
vidros. 
3.2 - A assistência estender-se-á a todo o território da região, sem aplicações de 
franquias quilométricas ou taxas extras para os serviços de cobertura, guincho ou 
reboque. 
3.3 - A CONTRATADA deverá possuir uma representação (corretor de seguros 
habilitado) 24 (vinte e quatro) horas por dia disponível para, em casos de sinistros ou 
eventuais serviços, prestar apoio e atendimento exclusivo, durante todo o período de 
vigência contratual. 
3.4 - Deverá a seguradora, no caso de ocorrência de sinistro, prestar assistência no 
prazo máximo de 2 (duas) horas, contadas a partir da comunicação do fato pela 
Contratante. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1 - Não será permitido subcontratação. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA –DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

5.1 - O valor mensal da contratação é de R$ 936,40 (Novecentos e trinta e seis reais e 
quarenta centavos). 
 

 
5.2  - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA –DO PAGAMENTO 
 



 

6.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
serão da seguinte forma: 
6.1.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 
objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência. 
6.1.2 - Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
6.2  - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 
I) - O prazo de validade; 
II) - A data da emissão; 
III) - Os dados do contrato e do órgão contratante; 
IV) - O período respectivo de execução do contrato; 
V) -O valor a pagar; e 
VI) - Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.3 - Os prazos para liquidação e pagamento serão limitados a: 
I) – até 10 (dez) dias úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração; 
II) – até 10 (dez) dias úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa. 
6.4. - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para o contratante; 
6.5 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
6.6 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento deverá realizar 
consulta para: 
I) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
II) Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
6.7  - Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 
7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
 
7.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 
7.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice           
Obras (INCC), Compras e Serviços (IPCA), Locação (IGPM) exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 



 

7.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 
7.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
8.1 - São obrigações do Contratante: 
8.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
8.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
8.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal para efeito de liquidação e 
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
8.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste. 
8.10 - A Câmara Municipal terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 
8.12 - Disponibilizar maquinas, ferramentas, insumos, mudas para o plantio, tratamento 
e manutenção dos jardins e gramados. 
 
9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 
9.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 



 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
9.4. - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.5. - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.6. - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devido 
sou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
1) - prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) -  certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) - certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado;  
4) - Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
5) - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
9.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 
9.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 
9.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
9.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.12 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
9.13 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 
2021. 
9.14 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 
9.15 - A contratada deverá possuir infraestrutura necessária, tanto em espaço físico, 
mão de obra quanto em materiais e equipamentos para a realização dos serviços. 
 
10 CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 



 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
11  - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
 
11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 
I) - Der causa à inexecução parcial do contrato; 
II) - Der causa à inexecução parcial do  Contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III) - Der causa à inexecução total do contrato; 
IV) - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 
V) - Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 
VI) - Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
VII) - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
VIII) - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
11.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
I) - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
II) - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; 
III) - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.  
IV) - Multa: 
 
a) - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida. 
b) - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
c) - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 
11.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
11.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa. 
11.5 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
11.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
11.7 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da data do 



 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.8 - A aplicação das sanções realiza-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampa defesa ao contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput dos paragrafos do art 158 da lei 14.133 de 2021 para 
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e declaração de inideneidade para 
licitar ou contratar. 
11.9 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei. 
 
12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
12.1 -  O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 
12.2. - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3. - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
12.4. - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.5  - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) - Indenizações e multas. 
12.6 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
13.1  - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento, para o exercício 2024. 
13.1.1 - A contratação será atendida pela seguintes dotações:  
12.001 - LEGISLATIVO MUNICIPAL / CÂMARA MUNICIPAL 
16 - Gestão e Manutenção da Câmara Municipal 
1.31 - Legislativa / Ação Legislativa 
2.001 - MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 
3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
13.2  - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante Apostilamento. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
14.1  - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 



 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
 
15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.2. - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - GESTÃO DO CONTRATO. 
 
16.1 - A avença formalizada deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo 
com as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
16.2 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 
contrato. 
O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do serviço, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 
16.3 - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência. 
16.4 - O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados. 
16.5 - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
16.6 - Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
16.7 - A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento 
e não poderá onerar o objeto do contrato. 
16.8 - As comunicações entre a fiscalização e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso 
de mensagem eletrônica para esse fim. 
16.9 - O gestor do contrato poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
16.10  - Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a 
situação de regularidade fiscal da empresa. 
16.11  - Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS; 
(CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT. 



 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
17.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional    de 
Contratações Públicas (PNCP), bem como no respectivo sítio oficial na Internet. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 
 
18.1 - Fica eleito o Foro do Município de Congonhinhas/Pr., para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação. 

 
Santo Antonio do Paraíso, em 10 de junho de 2024. 

 
 
 
 
 
 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO 
inscrita no CNPJ sob nº 78.955.663/0001-57 

LUIZ DE MOURA 
CPF/MF nº 755.905.909-06 

 
 
 
 
 

 
GENTE SEGURADORA S/A 

inscrita no CNPJ nº 90.180.605/0001-02 
José Ney Lira e Silva 

CPF/MF nº 014.299.348-40 
 
 
 

 
Testemunhas: 

 
__________________________________________ 

Nome: Maria Helena Salvador da Silva 
CPF: 990.019.699-68 

 
 

_____________________________________ 
Nome: Mauricio Paulino da Silva 

CPF: 011.627.119-14 

 
 


